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Fica autorizado o serviço de Arquitetura
e Engenharia púbricas no município
de Barra dos coqueiros e dá outras
providências.

o PREFETTO MUNICTPAL DE ITARRA Dos coeuf,lRos, no uso de suasatribuições legais e constitucionais.

Faço saber que o prenário apnovou e eu anciono a seguinte Lei:

Artigo lo'Fica instituído o serviço de Arquitetura e Engenharia públicas, quepromoverá assistência técnica e jurídica e elaboiação de p."j;"r:; construção deedificação no município, nos termojdesta Lei.

Artigo 2" ' o serviço instituído por esta Lei será coordenado pela secretariaMunicipal de participação popul ar, terâcomã objetivo:

r - conscientizar a população da necessidade de serviço de arquitetura eengeúaria e de regularização dà seu patrimôrio, p---"lhoria da qualidade de vida desua família e do município.

rr - Disponibilize serviço de quitetura e engenharia a parcela da população que

l,Hr::,H,ga 
acessá-lo por conta própàa, po, a"óJoimento o, poi incapacidade

rrr - oferecer assessoria tecnica
recursos financeiros-

gratuita a pessoa comprovadamente carente de

públi.o;rv 
- Garantir a formalização legal de processo de construção, perante orgão

oror"ouo'u-orlrirt"i*t* 
e prevenir a não ocupação de área de risco e de interesse ou

vr - Buscar a.alnliacao de regulari zaç.ãode parcelamento e construção, mediante
:ffii:XTJ,H" 

legislação' tecnica'construtiva 
" 
p*ú da popuração na produção de
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Artigo 3" - ltca tacultatrvo ao -Executrvo, paÍa desenvolvimento e
operacionaliz.a$o do serviço instituído por esta Lei, celebrar convênio e frmar contrato
com entidade de classe, umversrdade, empresa ou outro orgão púb[co.

Artigo 4" - () Executtvo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias ,
contando da data de sua publicação.

Artigo 5" - h,sta Ler entra em vlgor na data de sua pubhcação.

GAltlNll'l'u lxJ PRlrl'ftll'l'o, I l de Janeiro de 200g.
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